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ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICiPIO DE BENTO CONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 15 de junho de 1967. 

Senhor Prefeito. 

De conformidnde com o deliberado pelo Plenário 

desta Casa, por unanimidade de votos, em sessão extraord4,nária * 

realizada no dia 14 do corrente rris, vimos, pelo presente, levar 

ao conhecimento de V.Sa. que o Projeto de Lei nQ 7/67, originário 

desse Executivo, datado de 11 de maio do corrente ano, que Auto-

riza compra de equipamentos rodoviários e realização de operação 

de credito e dá outras providencias, foi aprovado foi aprovado * 

por este Legislativo, com a recomendação da Comissão de Economia 

e Finanças, que o CARREGADOR seja equipado com motor DIESEL-PER- 

KINS e )nellmeticos de alta resistência 	1.1100 x 24, 12 lonas - 

ROCK CRI? EXCAVATOR, sem quaisquer acréscimo no preço e condi- * 

çOes de pagamento apresentadas. Outrossim,- 'àste Legislativo,re-

comenda 'a V.Sa. estudos, para oportunamente, dentro das possibi-

lidades orçamente rias do município, dotar o parque rodoviário ** 

da Prefeitura de mais tratores e caminhões, que se fizerem neces 

sérios. 

Na oportunidade, colhemos o ensejo para reiterar 

V.Sa. os protestos de nossa elevada estima e alto apreço. 

 

Ate iosame' 

   

   

Vereador Luci' 	Jog Anc,reola 

Presiente. 
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" Autoriza  compra de f_quipa.. 
3  mentos rodovidrios e rea  
• ziçeto  de opera2t,'"o d-  cré .. 
" dito e dd outras  nrevidên- 
q cias." 

MILTrN RCSA„ Prefeito l'unicival de Dento 7-onça 1V69: 

FAÇO' SABET que a CÇmara Vunicippl anrovou e eu san-
ciono a seguinte lei : 

Arte .. Fica o t odor 1.";xecutivo autorizado a adquirir 
um Carregador, sobre rodas Michigan, modêlo 75-111, de fa-
bricag'70 nacional, financiado em 36 meses pelo FIIIIAME 3.* 
A.,, no valor têtal aproximado der: Z17.5nr,rir s  incluindo * 
as despesas de financiamento, e cujos pagamentos mensais 
devero ser distribuidos nos exercícios de: 

a)  - 1967 	  C 32.090,rr 
b)  1968 	  et 48.69 7, 80 
c)  1969 	  Q$ 27.279,2r 
d)  197C 	  e! 11.546,7r. 

Arte 2e - Para a cobertura da despesa mencionada * 

no artigo anterior, fica o Poder rxecutivo autorizado a x-

realizar operaçtTo de crédito, nu aval, mediante contrato* 
com ri Banco Regional de Desenvolvimento "Económico, do E'x 
trêm0 Sul • ou Agente Financeiro do PINAMF, S.A., podendos pa 
ra tanto, penhorar, mediante procura0O em causa prépria,* 
parcelas dota quotas do ImpÊsto de Circitlaçá-o de Mercado 
rias, no valor das prestauies do financeiamento obtido e 
até o custo final da operacero, e vinculando legalmente, a 
titulo de garantia, o equipamento adquirido. 

Arte 3e - Esta lei entrr-ird em vigor na data de suar. 
oublicaçe'ro, revogadas as disnosic8es em contrdrio. 

Bento Gtonç,'alves, I 1 de maio de 1967 

Milton Rosa - Prefeito. 
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Em ll de maio de 1967 

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de submeter a consideração dês 
se Egrégio Foder o incluso projeto de lei que autoriza a 
compra de equipamentos rodoviários e realizaçãe de opera - 
00 de crédito. 

A Prefeitura, como é do conhecimento dos no-
bres vereadores, vem necessitando, ha muito, de aumentar o 
seu equipamento rodoviário. Até o momento, a municipalida-
de nd'o conseguiu adquirieum carregador do tipo igual ou se 

melhante àquele que hoje vimos propêr a compra. 

Foram feitas diversas pesquízas e sondagens* 
nos estabelecimentos que operam com o ramo, concluindo es. 
ta administraç5o, assessorada pela Diretoria de Obras 	e 

dos serviços municipais vinculados a mdquêMes rodovidrias, 
pela conveniência de aquisição por intermédio da firma 
Linck S/A., que ofereceu base solida de financiamento e um 
produto reconhecidamente de qualidade superior e comprova-
do, uma vez que o maioria de idêntico equipamento é utili-

zada pelo DAER. 

Exmo. Snr. 
Lucindo Andreola 
DD. Presickánte da Cântara Municipal 
Nesta Cidade 



Consodhte expressa o projeto de lei, o custo 
do carregador atinge a (a 117.500,00, a ser pago dentro d o 
prazo de 36 mêses, nas modalidades ,fixadas pela tabela in - 
clusa. 

rf o que me cabe expêr à, superior delibera - 
çd'o dessa Colenda Câmara referentemente à aqui sirgo em aprê 
ço. 

Independentemente aos recursos consignados * 
na Lei de Meios para a cobertura do crédito, a fornecedora* 
aceitou„e prontificou-se a intermediar a transaçdb, as ope-
raçêés du aval que forem realizados com o Banco de Dtsenvol 
vimento do extremo Sul, mediante contrato de penhor de par-
celas das quotas do Impêsto de Cèneuxhonde de Mercadorias, ou 
mesmo pelo FINAIIE SIA. 

Colho a oportunidade para reiterar os meus 
protestos de elevado aprêço e consideraçôo. 

Milton Rosa 
Prefeito 
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a) os 30% Ecorrospondentes ao 
Comurador ra acertado 
eo.0 o Vontlettore 

b) Por bkcai ão da >3.,seinatura 
o contrato, sorão cobra,-; 
da a ao deopeoas referentes 
ao oesmo, que deverão oer , 

- pagas a ista 



LEI Ng 	DE 	DE 
	

DE 196'7. 

AUPORIZA COMPRA DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
E REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO CRÉDITO 

A Câmara Munioipal de , X,14, 
guinte lei 

aprovou e eu sanciono a se ---,---- 

- Fica o poder Executivo autorizado a como ar um Carregador 	's'è; 
bre rodes MICHIGAU modê10 75-111 de fabricaçâo nacional, financia= 
de em  36 meses pelo rinmE S,Ac no valor total aproxicado dt3  nq 
1.2é-u,Qci ,..  incluindo as &mgp2sao de nn 	s= nacianentn, o cujo 
pagOs&fftos rtue luorao wensals deerac ser distribuídos no Pxerclf 
ciou.  de: 

a - Exercicio de 1967 - 	R.0q0 00  

- Exereicio de 1968 - 120 Li. LVUO-- 
e - Exercioio de 1969 - 1,0 	alg,/0" 
- Exercício de 1970 - R4 4J. bt"W- 

 

aproximado 
ap °oaiv ado 
aproximado 
aproximado 

2 - Autoriza o Executivo a realizar operação (le crédito ou aval ne 
diante contrato °ou o Banco Rogionel de Desenvolvimento Econômico; 
do Extremo Sul, ou Agente Fluamo 'iro do FUMESabe § podendo para 
tanto penhorar;  mediante procura ão eaa causa propria, parcelas das 
quotas do Impôsto de Circulaçao e Mercadorias no valor das presta 
çoes do financia2entc obtido e a'é o eustó final da operação, e 7. 
vinculando legalment,, a titulo e garantia, o equipamento adquiri 
do, 

Esta lei entrará eu vigor a  -:.artir de 
revogadas díspoolOes em contrÁr:0, 
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